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 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 2020/34975
Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria por seus fundamentos,
que adoto

PROCESSO Nº 2020/34975 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECISÃO:
Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria por seus fundamentos, que adoto. Edito, em consequência, o
anexo Provimento  nº  01/2022.  Dê-se  ciência  do  Provimento  ao  Colégio  Notarial  do  Brasil  -  Seção São Paulo,  à
Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo, à Associação dos Registradores de Pessoas Naturais do Estado
de São Paulo, ao Instituto de Protesto (IEPTB), ao Instituto de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas do Estado de São Paulo, e à Associação dos Notários e Registradores do Estado de São Paulo, e publique-se em



três dias alternados no Diário da Justiça. São Paulo, 13 de janeiro de 2022. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA,
Corregedor Geral da Justiça. DJE (14, 18 e 20/01/2022)
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 DICOGE 5.1 - PROVIMENTO CG Nº 01/2022
Dispõe sobre medidas de prevenção a serem adotadas nos Tabelionatos e Ofícios
de Registro do Estado de São Paulo, em razão da pandemia de COVID-19

Dispõe sobre medidas de prevenção a serem adotadas nos Tabelionatos e Ofícios de Registro do Estado de São Paulo,
em razão da pandemia de COVID-19. O Desembargador FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da
Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a persistência da pandemia da
COVID-19, com o contínuo aumento do número de infectados por SARSCoV-2; CONSIDERANDO a necessidade de adoção
de medidas para a preservação da saúde dos Tabeliães e Oficiais de Registro, de seus prepostos e de todo o público
atendido pelos cartórios extrajudiciais; CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
no Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e no Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020;
CONSIDERANDO que as  notas  e  os  registros  públicos  são  essenciais  para  o  exercício  de  direitos  fundamentais;
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 45, de 17 de março de 2020, da Corregedoria Nacional de Justiça, e
nos  incisos  XXXI  e  XXXIII  do  art.  28  do  Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo;
CONSIDERANDO o  decidido  nos  autos  do  processo  CG nº  2020-34975;  RESOLVE:  Art.  1º.  Quando o  número  de
infectados por SARS-CoV-2, dentre o pessoal dos Tabelionatos e Ofícios de registro, impedir ou sobremaneira dificultar o
atendimento presencial regular, ficam autorizados: I - o atendimento presencial e remoto (ou, em situação extrema,
apenas remoto), com ou sem redução de horário; e II - a suspensão de atendimento nas Unidades Interligadas situadas
em estabelecimentos de saúde que realizam partos. Art. 2º. A admissibilidade do atendimento presencial e remoto, ou
apenas  remoto,  e  da  redução  de  horário  será  apreciada  e,  sendo  o  caso,  deferida  pelos  Juízes  Corregedores
Permanentes, a partir de representação fundamentada do responsável pelo Tabelionato ou Ofício de registro. § 1º. O
atendimento presencial, quando possível, não poderá ter duração inferior a duas horas diárias. § 2º. O atendimento
remoto terá duração mínima de quatro horas diárias. Art. 3º. O atendimento presencial e remoto, ou só remoto, e, se
solicitada,  a  redução de  horário  serão  deferidos  pelo  prazo  inicial  máximo de  trinta  dias.  Parágrafo  único.  Fica
ressalvada a possibilidade de prorrogação do atendimento presencial e remoto, ou só remoto, e da relativa redução de
horário, se houver, por expressa determinação do Juízo Corregedor Permanente, sempre que persistir um número de
infectados que dificulte ou impeça o atendimento presencial regular. Art. 4º. O atendimento presencial e remoto, ou só
remoto, quando deferido, será comunicado à Corregedoria Geral da Justiça pelo endereço eletrônico dicoge@tjsp.jus.br.
Art. 5º. Todos os meios de comunicação adotados para o atendimento remoto (e-mail, números de telefones fixo e
celular, número de telefone vinculado ao aplicativo WhatsApp, identificação utilizada no aplicativo Skype, e outros que
estiverem disponíveis) serão divulgados por cartaz a ser afixado na porta da unidade, pela página da internet da
unidade e, quando possível, nas Centrais Eletrônicas das respectivas especialidades dos serviços. Parágrafo único. O
atendimento ao público, nos casos de exclusivo atendimento remoto, será realizado por meio telefônico e por e-mail,
sem prejuízo dos demais modos que forem adotados para a recepção de títulos, o fornecimento de certidões e a prática
dos demais atos inerentes à especialidade do serviço. Art. 6º. Decorrido o prazo fixado para o atendimento presencial e
remoto,  ou  só  remoto,  com  ou  sem  redução  de  horário,  o  atendimento  presencial  regular  será  retomado
automaticamente,  sem  necessidade  de  determinação  expressa.  Art.  7º.  Fica  autorizado  o  uso  dos  Correios,
mensageiros, ou qualquer outro meio seguro para o recebimento e a devolução de documentos físicos destinados à
prática de atos notariais e de registro, com emissão de comprovante do recebimento de documentos e manutenção de
controle dos documentos devolvidos aos usuários do serviço. § 1º. Os usuários deverão ser informados dos serviços das
Centrais Eletrônicas das respectivas especialidades dos serviços extrajudiciais, com esclarecimento sobre a incidência,
ou isenção, das taxas devidas por força de ato normativo em vigência. § 2º. Não poderá ser recusada a prática de ato
diretamente pela unidade do Serviço Extrajudicial na hipótese de cobrança de taxa ou reembolso de despesa pela
Central Eletrônica. § 3º. É vedada a cobrança de reembolso de despesa ou de qualquer espécie de taxa por custo
adicional  decorrente da adoção do regime de plantão remoto ou presencial,  ou só remoto.  Art.  8º.  As  Centrais
Eletrônicas poderão implantar módulos para o encaminhamento de documentos digitalizados que forem destinados ao
protocolo de títulos, à emissão de certidões e aos cancelamentos de protestos, desde que isentos de taxas. Art. 9º. Em
caso de exclusivo atendimento remoto, na recepção e processamento dos títulos natodigitais e digitalizados será
observado o disposto nos arts. 6º e 7º do Provimento CNJ nº 95, de 1º de abril de 2020. Art. 10. Os prazos para a prática
dos atos de notas e de registro, incluídos os do protocolo e os das habilitações de casamento, serão computados em
dobro nos Tabelionatos e Ofícios de registro que mantiverem o atendimento presencial e remoto, ou só remoto. § 1º.
Excluem-se do cômputo em dobro os prazos para: I - emissões de certidões; II - registros de nascimento e de óbito,
ressalvado o disposto no Provimento CNJ nº 93,de 26 de março de 2020, e na Portaria Conjunta nº 2, de 28 de abril de
2020, do Corregedor Nacional de Justiça e do Ministro de Estado da Saúde; III - habilitações e registros de casamento



mediante solicitação dos nubentes; IV - registros de contratos de garantias reais sobre bens móveis e imóveis que
sejam condição para a liberação de financiamentos concedidos por instituições de crédito, observados o controle do
contraditório e a ordem cronológica de apresentação dos títulos; V - repasses das parcelas dos emolumentos aos
credores previstos na Lei Estadual nº 11.331, de 26 de dezembro de 2002; VI - comunicações ao Portal do Extrajudicial
necessárias para a geração de guias e recolhimento dos emolumentos devidos ao Fundo Especial de Despesa do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; VII - demais atos notariais e de registro que tiverem a urgência justificada
pelos interessados. § 2º. Os prazos cuja contagem tiver sido iniciada em dobro assim serão computados, até o seu
decurso final, independentemente da retomada do atendimento presencial regular. Art. 11. Além de outras medidas de
segurança, poderá ser implantado sistema de distribuição de senhas, ou equivalente, para o controle do ingresso nos
Tabelionatos e Ofícios de registro, a fim de que sejam mantidos entre os usuários, e entre estes e os prepostos,
distância  segura  para  o  atendimento.  Parágrafo  único.  As  pessoas  portadoras  de  sintomas  da  COVID-19  serão
preferencialmente  atendidas  de  forma  remota,  ou  por  intermédio  de  representantes  que  constituírem.  Na
impossibilidade, e contanto que se respeitem as orientações das autoridades de saúde, poderão ser atendidas sem
ingressar nas dependências da serventia, em local com proteção contra intempéries. Art. 12. O disposto nos arts. 2º, 3º
e 4º aplica-se, no que couber, à suspensão de atendimento nas Unidades Interligadas situadas em estabelecimentos de
saúde que realizam partos. Art. 13. Este Provimento não se aplica aos plantões dos Registros Civis das Pessoas Naturais
previstos no item 7 do Capítulo XVII do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, realizados a
distância, ressalvados os convênios celebrados com os serviços funerários locais. Art. 14. Este Provimento terá vigência
pelo prazo de sessenta dias, contados da sua primeira publicação no Diário da Justiça. São Paulo, 12 de janeiro de 2022.
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA Corregedor Geral da Justiça DJE (14, 18 e 20/01/2022)
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 DICOGE 3.1 - PROCESSO DIGITAL Nº 2010/86621
COMUNICA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes e responsáveis pelas
unidades extrajudiciais vagas do Estado de São Paulo

COMUNICADO CG Nº 14/2022 PROCESSO DIGITAL Nº 2010/86621 - BRASÍLIA/DF - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E
OUTROS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes e responsáveis pelas
unidades extrajudiciais vagas do Estado de São Paulo que na próxima comunicação de excedente de receita deverá ser
observado o trimestre formado pelos meses de DEZEMBRO/2021, JANEIRO E FEVEREIRO/2022, sendo que os eventuais
recolhimentos ao FEDTJ deverão ser realizados somente em março/2022 (até o dia 10), e as respectivas e devidas
comunicações a esta Corregedoria, a partir de 01/04/2022. COMUNICA, FINALMENTE, que para referidas comunicações
deverão ser adotados os modelos de ofício e balancetes que são encaminhados para o e-mail  dos Diretores das
Corregedorias Permanentes, sempre ao final de cada trimestre. (18, 20 e 21/01/2022)
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 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 2021/134953
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a r. decisão na qual determinou o bloqueio da
Procuração Pública, lavrada em 01/12/2021
 COMUNICADO CG Nº 21/2022
PROCESSO Nº 2021/134953 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS A Corregedoria Geral
da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a
r. decisão na qual determinou o bloqueio da Procuração Pública, lavrada em 01/12/2021, no livro 742, fls. 003/004, junto
ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 4º Subdistrito - Nossa Senhora do Ó - da referida
Comarca, em que figura como outorgante Giovanna Resende Vilela, inscrita no CPF nº 271.***.***-98, e como outorgado
Marcelo Montalban dos Santos, inscrito no CPF nº 309.***.***-76, objetivando a venda do imóvel matriculado sob nº
139.297, junto ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Praia Grande/SP, à Kelly Alves Albuquerque Carneiro,
inscrita no CPF nº 320.***.***-97, tendo em vista o uso de documento adulterado para abertura de cartão de assinatura
na Serventia.
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 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 2021/137047



COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a ocorrência de suposta fraude em reconhecimento
de firma do vendedor Antonio Manoel da Silva

COMUNICADO CG Nº 22/2022 PROCESSO Nº 2021/137047 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do
Órgão supramencionado, noticiando a ocorrência de suposta fraude em reconhecimento de firma do vendedor Antonio
Manoel da Silva, inscrito no CPF:858.***.***-34, atribuído ao 21° Tabelião de Notas da referida Comarca, em Autorização
para Transferência de Propriedade de Veículo-ATPV, datada de 26/07/2013, que tem por objeto o veículo VW/PARATI S,
ANO 1984,  MODELO 1984,  placa:  CCP1559,  RENAVAM: 402037111,  em que figura como compradora a  empresa
Salvador José da Silva Tatuí - ME, inscrita no CNPJ: 05.***.***/0001-50, tendo em vista que o signatário não possui ficha
de firma arquivada na serventia e mediante uso de etiqueta, sinal público e carimbo fora dos padrões adotados pela
unidade. Ainda, mediante reutilização do selo n° 1101AA098144, pertencente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais do 1º Subdistrito - Sé - da referida Comarca
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 SEMA 1.1.2 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS
SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do
Tribunal  de  Justiça,  em  18/01/2022,  tomou  conhecimento  do  que  segue:  MOGI  DAS  CRUZES  -  antecipação  do
encerramento do expediente forense no dia 18/01/2022, a partir das 17 horas, com a suspensão dos prazos processuais
na referida data.
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 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SÃO PAULO - Processo 1127777-10.2021.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis

Processo 1127777-10.2021.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Marcos Lima Monteiro - Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE a dúvida suscitada e, em consequência, mantenho o óbice. Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais ou honorários advocatícios. Oportunamente, ao arquivo com as cautelas de praxe. P.R.I.C - ADV:
SALIM JORGE CURIATI (OAB 97907/SP)
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 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SÃO PAULO - Processo 1135501-65.2021.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas

Processo 1135501-65.2021.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro civil  de Pessoas Jurídicas -  Prontoftalmo
Assistência Oftalmológica Ltda. - Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais ou honorários advocatícios. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. -
ADV: MARCELLA CALIANI (OAB 427286/SP), DANILO COLLAVINI COELHO (OAB 267102/SP)
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 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SÃO PAULO - Processo 1126314-33.2021.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis

Processo 1126314-33.2021.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Valter Alves Poncidonio - Vistos. 1) Fls.79/91:
Recebo o recurso interposto em seus regulares efeitos, com observação da regra do artigo 1.010, §3º, do CPC, que tem
aplicação subsidiária. 2) Ao Ministério Público. 3) Após, remetam-se os autos ao E. Conselho Superior da Magistratura
com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: CARLA CRISTINA DE MELO (OAB 347274/SP)

↑ Voltar ao índice



 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SÃO PAULO - Processo 1132545-76.2021.8.26.0100
Habilitação para Casamento - Registro Civil das Pessoas Naturais

Processo 1132545-76.2021.8.26.0100 - Habilitação para Casamento - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - C.A.F.
- - M.R. - VISTOS, Recebo o recurso interposto em seu regular efeito. Todavia, mantenho a decisão recorrida, não
convencido pelos argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo. Abra-se
vista dos autos ao Ministério Público. Após, remeta-se o feito à E. Corregedoria Geral da Justiça, com as cautelas de
praxe. Intime-se. - ADV: FERNANDA PESSANHA DO AMARAL GURGEL (OAB 163164/SP), ROGÉRIO DAMASCENO LEAL
(OAB 156779/SP)
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